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VOCÊ USARIA ESTE AMBIENTE?
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E ESSE....?



A NR 24 trás informações ricas para que tornemos o

ambiente de trabalho mais humano. Disciplina os preceitos de

higiene e de conforto a serem observados nos locais de

trabalho, especialmente no que se refere a: Banheiros,

vestiários, refeitórios, cozinhas, alojamentos e água potável,

visando à higiene desses ambientes e à saúde de quem

trabalha ali.

Condições sanitárias e de conforto nos 
locais de  trabalho



Ela é dividida em duas partes:

1ª) Relativa à parte das condições sanitárias que

envolvem todas as definições e requisitos mínimos para se

obter a mínima qualidade sanitária do trabalhador;

2ª) Relativa às condições de conforto no ambiente de

trabalho, tais como alojamentos, vestiários, refeitórios e

cozinhas.
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INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

Denomina-se para fins de aplicação da NR 24, as seguintes

expressões:

Å Aparelho sanitário;

Å Gabinete sanitário;

Å Banheiro.



Å Aparelho sanitário: equipamento ou as peças

destinadas ao uso de água para fins higiênicos ou a

receber águas servidas.

Condições sanitárias e de conforto nos 
locais de  trabalho

Instalações Sanitárias

mictório lavatório vaso sanitário bebedouro

E outros... 



Å Gabinete sanitário : privada, WC, o local destinado a
fins higiênicos e dejeções .
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Å Banheiro : o conjunto de peças ou equipamentos
que compõem determinada unidade e destinado ao
asseio corporal .
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As áreas destinadas aos sanitários deverão atender às

dimensões mínimas essenciais.

É considerada satisfatória a metragem de 1,00m2 (um metro

quadrado), para cada sanitário, por 20 (vinte) operários em

atividade.
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As instalações sanitárias deverão ser separadas por sexo
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Os chuveiros poderão ser de metal ou de plástico e

deverão ser comandados por registros de metal a meia

altura na parede;
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No mictório do tipo calha, de uso coletivo, cada

segmento, no mínimo de 0,60m (sessenta centímetros),

corresponderá a 1 (um) mictório do tipo cuba.
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Os lavatórios poderão ser formados por calhas revestidas

com materiais impermeáveis e laváveis, possuindo torneiras de

metal, tipo comum, espaçadas de 0,60m (sessenta centímetros),

devendo haver disposição de 1 (uma) torneira para cada grupo

de 20 (vinte) trabalhadores.
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Será exigido, no conjunto de instalações sanitárias, um

lavatório para cada 10 (dez) trabalhadores nas atividades ou

operações insalubres, ou nos trabalhos com exposição a

substâncias tóxicas, irritantes, infectantes, alergizantes, poeiras

ou substâncias que provoquem sujidade.



Os banheiros, dotados de chuveiros, deverão:

ÅSer instalados em local adequado;

ÅTer portas de acesso que impeçam o devassamento, ou ser

construídos de modo a manter o resguardo conveniente.
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Será exigido 1 (um) chuveiro para

cada 10 (dez) trabalhadores nas

atividades ou operações insalubres, ou

nos trabalhos com exposição a

substâncias tóxicas, irritantes,

infectantes, alergizantes, poeiras ou

substâncias que provoquem sujidade, e

nos casos em que estejam expostos a

calor intenso.
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Não serão permitidos aparelhos

sanitários que apresentem defeitos ou

soluções de continuidade que possam

acarretar infiltrações ou acidentes.
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A rede hidráulica será abastecida por caixa dô§gua

elevada, a qual deverá ter altura suficiente para permitir bom

funcionamento nas tomadas de água e contar com reserva

para combate a incêndio de acordo com posturas locais.

Serão previstos 60 (sessenta) litros diários de água por

trabalhador para o consumo nas instalações sanitárias.
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Os gabinetes sanitários deverão:

ÅSer instalados em compartimentos individuais;

ÅSer ventilados;

ÅTer paredes divisórias com altura mínima de 2,10m (dois

metros e dez centímetros) e seu bordo inferior não poderá

situar-se a mais de 0,15m (quinze centímetros) acima do

pavimento;

ÅSer dotados de portas independentes, providas de fecho que

impeçam o devassamento;
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